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Processo nº: 23139.000866.2026-06 

Objeto: Aquisição de água (potável) para consumo diário dos discentes do IFRN campus Caicó.

1. DAS PARTES E DA LICITAÇÃO

Trata-se da análise da proposta comercial e da habilitação técnica da empresa EMPRESA ISTELAMARI M PEREIRA
MERCADINHO, inscrita no CNPJ nº 00.641.286/0001-94, parDcipante da Contratação Direta nº 51/2026 ( Dispensa
Com Disputa)  – UASG 158370, cujo objeto é a Aquisição de água potável armazenada em caminhão pipa para o
consumo dos discentes do IFRN Caicó, na forma do Termo de Referência.

2. DA ANÁLISE

2.1. Proposta Comercial

Item 1:  Água potável, Dpo armazenamento: caminhão carro pipa. Norma padrão: padrão potabilidade de
acordo com legislação vigente;
Marca: Santa Cruz;
Preço Unitário ofertado: R$ 119,50, por m³;

A proposta detalha adequadamente o valor unitário condizente com o esDmado pelo órgão, além de deixar claro
que nos preços esDmado estão incluídos todos os custos, tais como frete, impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, taxas e demais despesas necessárias à execução do objeto.

2.2. Qualificação Técnica

Em relação da qualificação técnica, a empresa proponente apresentou as documentações da empresa fabricante,
demonstrando que essa possui cerDficado de uso insignificante de recursos hídricos; licenciamento do corpo de
bombeiros; declarou que a água proposta possui registro no Conselho Regional de Química e que possui
responsável técnico também cadastrado no referido conselho, além de declarar que a responsabilidade técnica
envolve as aDvidades de acompanhamento do processo de captação da água, tratamento da água
(dessalinização), adição de sais, envase e análises Rsico-químicas e microbiológicas; possui registro no Idema;
apresentou relatório de análise química da água; demonstrou certificado de regularidade emitido pela Ibama.

Ficando pendente apenas ao que trata o item 9.34 do termo de referência, que detalha a necessidade de
comprovação de apDdão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à do objeto da contratação. Ou seja, a comprovação de que a empresa proponente possui
experiência no fornecimento do bem demandado na contratação.

3. DA CONCLUSÃO

Diante do atendimento parcial de todas as exigências editalícias, do Termo de Referência e da Lei nº 14.133/2021,
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verifica-se a necessidade de atendimento ao item 9.34, conforme detalhado acima.

Elania Hortins Dantas
Diretora Administrativa em exercício
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